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MOÇÃO Nº 303/2025
De 26 de setembro de 2025
(De autoria do vereador Thiago Nunes)

De Congratulações aos responsáveis pelo 
projeto Bombeiro na Escola, realizado na 
Estância Turística de São Roque, pela 
contribuição à educação preventiva, à 
cidadania e à segurança das crianças da 
rede municipal de ensino.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

No segundo semestre de 2025, teve início na 
Estância Turística de São Roque a execução do programa Bombeiro na 
Escola, iniciativa gratuita do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, voltada à educação preventiva de crianças e adolescentes. O 
projeto busca despertar desde cedo a consciência sobre riscos e acidentes, 
promovendo atitudes seguras e fortalecendo a cidadania.

Com carga horária de quatro horas-aula, 
distribuídas em dois a quatro encontros, os alunos recebem instruções sobre 
prevenção de incêndios, primeiros socorros, rotas de fuga, afogamentos e 
outras situações de risco. O formato didático, pensado especialmente para as 
faixas etárias do Ensino Fundamental, alia teoria e prática, incentivando os 
estudantes a compreender a importância do autocuidado e da proteção 
coletiva.

Em São Roque, as primeiras atividades 
contemplaram os 4º anos de quatro unidades municipais: a EMEF Professor 
Roque Verani, a EMEF do Distrito de Maylasky, a EMEF Professora Olga de 
Faria Toledo e a EMEF Professor Paulo Ricardo da Silveira Santos. Ao todo, 
cerca de 350 alunos participaram das atividades, número que deve se ampliar 
para aproximadamente 500 estudantes em 2026, consolidando o alcance e a 
relevância do projeto.

Mais do que transmitir noções de segurança, o 
Bombeiro na Escola transforma conhecimento em cidadania ativa. Ao estimular 
crianças e jovens a identificar riscos e saber como agir em situações de 
emergência, o programa planta sementes de responsabilidade, solidariedade e 
respeito à vida, valores que repercutem não apenas na escola, mas também na 
família e na comunidade.

Em São Roque, o êxito do programa só foi 
possível graças à parceria entre o Corpo de Bombeiros e o Departamento de 
Educação e Cultura da Prefeitura, articulada pela diretora Laís Maria Paranhos 
de Oliveira. O empenho dos profissionais envolvidos demonstra que o trabalho 
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conjunto entre instituições militares e civis é capaz de gerar impactos 
duradouros e positivos na formação de nossas crianças.

Ante o exposto, o(s) vereador(es) da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque abaixo subscritos apresentam 
Moção de Congratulações aos responsáveis pelo projeto Bombeiro na Escola, 
realizado na Estância Turística de São Roque, pela contribuição à educação 
preventiva, à cidadania e à segurança das crianças da rede municipal de 
ensino.

Dê-se ciência:

1) Wellington Lúcio Batista Barbosa, 1º 
Sargento do Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo;

2) Jhonattan Alonso Ribeiro, 1º Tenente PM; 
e

3) Laís Maria Paranhos de Oliveira, Diretora 
do Departamento de Educação e Cultura da 
Prefeitura de São Roque.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 26 de setembro de 2025.

THIAGO NUNES
Vereador
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